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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10/2025/PMAD 
 
O MUNICÍPIO DE ASTOLFO DUTRA/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, CNPJ nº 17.702.507/0001-90, sede administrativa à Praça Governador Valadares, 77, Centro, 
36.780-000, Astolfo Dutra/MG, na melhor forma admitida em Direito, CONSIDERANDO a lista de 
aprovados no Concurso Público nº 01/2023; CONSIDERANDO a urgência da contratação dos candidatos 
abaixo relacionados, para que possa iniciar o ano letivo de 2025 com a equipe necessária par atender às 
demandas da Secretaria Municipal de Educação; CONSIDERANDO a necessidade de continuidade do 
Serviço Público, de acordo com exigência do TAC assinado com o Ministério Público, inquérito nº 
0153.17.000317-9; CONSIDERANDO que os candidatos aprovados dentro das vagas no Concurso 
Público nº 01/2023 para os cargos constantes do presente Edital foram convocados para a manifestação 
de aceitação ou desistência dos cargos; CONVOCA os candidatos relacionados no Anexo I deste Edital 
para assumir os cargos também contidos no mesmo Anexo, a título de contratação temporária, conforme 
as condições abaixo estipuladas. 

 
1. DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

 
1.1. O(a) candidato(a) deverá preencher e assinar o TERMO DE ACEITAÇÃO OU DESISTÊNCIA DO 
CARGO (Anexo II deste Edital) e entregar até às 15h00min do dia 19 de fevereiro de 2025, na sede da 
Secretária Municipal de Educação, situada no Centro Cultural Luiz Linhares na Rua Waldemar 
Almada, nº 40, Bairro: Nossa Senhora de Fátima, Astolfo Dutra – MG. 
 
1.2. O(a) candidato(a) que aceitar a vaga deverá apresentar a seguinte documentação em cópias 
autenticadas:  
 
I – Carteira de Identidade; 
II – CPF; 
III – Título de Eleitor; 
IV – Carteira de trabalho (parte da foto e verso); 
V- Certidão de nascimento ou casamento; 
VI – Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos (dependente para imposto de renda); 
VII – Certificado de reservista ou dispensa de incorporação para pessoas do sexo masculino. 
VIII – Diploma e histórico de conclusão do curso correspondente à escolaridade exigida conforme 
específico no cargo/função. 
 
1.3. Além dos documentos mencionados acima o(a) candidato(a) que aceitar a vaga deverá apresentar 
também os seguintes documentos em cópias simples e original: 
 
I – PIS/PASEP; 
II – Uma foto de 3x4; 
III – Certidão de quitação eleitoral expedidas nos últimos 30 dias; 
IV – Declaração de antecedentes criminais dos últimos 5 anos; 
 
1.4. Não serão aceitos documentos parciais. A falta de qualquer documento exigido no Edital de Concurso 
Público nº 01/2023, no Item 14 e seus subitens, resultará no descumprimento da exigência da contratação, 
implicando em desclassificação para o cargo. 
1.5 O não comparecimento e/ou o não envio de quaisquer dos documentos necessários dentro dos prazos 
estabelecidos nesse edital implicará em renúncia tácita da convocação, com a consequente perda do 
direito à contratação temporária. 
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2. DOS EXAMES MÉDICOS 

 
2.1. Os exames médicos serão realizados conforme as disposições do Edital de Concurso Público nº 
01/2023, no Item 14 e seus subitens. 
 

3. DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
 
3.1. Após a entrega da documentação exigida e a realização dos exames médicos admissionais, o(a) 
candidato(a) será formalmente contratado(a) para o cargo, a título de contratação temporária, conforme as 
disposições legais aplicáveis. 
3.1.1. Em conformidade com o Art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 
(CRFB/1988), não será contratada a pessoa que já ocupe cargo efetivo em outra administração pública ou 
que esteja em situação ilegal de acumulação de cargos, salvo se apresentar o protocolo original de pedido 
de exoneração de qualquer outro cargo no ato da entrega dos documentos. 
3.1.2. Para fins de acumulação ilegal de cargo público, serão consideradas matrículas em qualquer esferas 
da administração pública, incluindo Municípios, Estados, União, Autarquias, Empresas Públicas e 
Fundações. 
 
 
 
 
 
 

 
De Astolfo Dutra/MG, aos 14 dias do mês de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 

RENATA CASCARDO DA SILVA 
Secretaria Municipal de Educação 
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ANEXO I 
RELAÇÃO DE CANDIDATOS E RESPECTIVOS CARGOS PARA CONTRATO 

TEMPORÁRIO 
 

 

CARGO CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃ
O SITUAÇÃO 

PROFESSOR II – 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

MARIA HIPÓLITO ALMEIDA PINHEIRO 2º APROVADO  
TALLES COSTA E SILVA 3º APROVADO  
ADMILSON DO CARMO LIMA DE SOUZA 4º APROVADO  

 ANGELICA LOPES DO NASCIMENTO 5º APROVADO 
 JÉSSICA NASCIMENTO MOREIRA 6º APROVADO 

 
    O Cargo acima necessita de 1 (Hum) vaga de contrato com 6 aulas no turno da manhã na creche, 15 
aulas no turno da tarde na creche e 4 aulas no turno da tarde no distrito de Sant’Anna do Campestre, 
totalizando 25 aulas, será contratado o candidato que se apresentar respeitando a ordem cronológica. 
 
 

CARGO CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO 
PROFESSOR III– 

EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

VALDIRENE MOREIRA DE DEUS 6º APROVADO  
ANA CAROLINA SEQUETTO DA SILVA 7º APROVADO  
JOSILENE PIMENTEL DE F. DOMINGUES 8º APROVADO  

 ELAINE FERREIRA DA SILVA RIBEIRO 9º APROVADO 
 MARIELLY BARRETO DE CASTRO BRITO 10º APROVADO 

 
    O Cargo acima necessita de 1 (Uma) vaga de contrato para compor a Equipe Multidisciplinar, sendo em 
turno flexível (manhã e tarde), será contratado o candidato que se apresentar respeitando a ordem 
cronológica. 
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ANEXO II 
TERMO DE ACEITAÇÃO OU DESISTÊNCIA DO CARGO DE CONTRATO TEMPORÁRIO 

 
EU, ____________________________________________________________________________,  
portador(a) do CPF nº _____________________________ e da cédula de identidade nº 
_______________________, residente e domiciliado à 
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________, convocado(a) para 
assumir temporariamente o cargo de 
________________________________________________________________, conforme EDITAL 
DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2025/PMAD, venho, por meio deste Termo, manifestar minha decisão 
quanto à convocação. 
 
 
 

1. Declaro (marque uma das alternativas abaixo): 
 

 
(         ) Aceitação do Cargo:  
Declaro, para os devidos fins, que ACEITO a contratação para o cargo, conforme as condições 
estabelecidas no Edital citado, comprometendo-me a cumprir as obrigações e exigências previstas, 
em especial, a de, no prazo improrrogável até o dia 30 de janeiro de 2025, apresentar perante a 
Administração Pública a documentação solicitada na forma do Item 14 e todos os seus subitens, sob 
as penalidades ali descritas.  
 
(         )  Desistência do Cargo:  
Declaro, para os devidos fins, que estou desistindo inequivocamente e de maneira livre e 
desembaraçada da contratação para a vaga oferecida, renunciando ao direito de assumir o referido 
cargo.  
Motivo: __________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________ 

 
2. Termos de Responsabilidade e Ciência: 

 
- Declaro que estou ciente das implicações legais e administrativas da minha decisão, conforme as 
normas do Edital de Convocação. 
- Caso tenha optado pela desistência, reconheço que estou abrindo mão do direito à contratação no 
cargo para o qual fui convocado(a), podendo o Município convocar outro candidato classificado dentro 
do número de vagas disponíveis. 
- Caso tenha aceitado o cargo, comprometo-me a cumprir todos os requisitos exigidos, conforme 
previsto na legislação e normas municipais. 
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3. Assinatura do(a) Candidato(a) 
 
Por ser expressão da verdade, firmo o presente Termo de Aceitação ou Desistência, ciente de todas 
as obrigações a que estou sujeito(a). 
 
 
 

Data: ______/________/__________ 
 

 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
 
 
 

_____________________________________ 
Nome Completo (em letra de forma) 

 
 
 
 
 

Para uso exclusivo da Administração: 
 

(     ) Aceitação registrada. 
(      ) Desistência registrada. 

 
Data: ______/________/__________ 

 
_____________________________________ 

Assinatura e carimbo do servidor  
 


